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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2026. 
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II. 
 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 26, 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3199.0466  
 

 
 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2026. 
 
 
 
1. Objeto: 
 

 

Constitui objeto deste Termo a contratação de empresa especializada para a para prestação de serviços de 
Medicina Ocupacional e Segurança do Trabalho, destinados ao atendimento das obrigações legais da 
Companhia de Informática de Pelotas – COINPEL.   

 
 

2. Vigência do futuro Contrato: 
 

 

Pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante “Termo Aditivo”, nos termos do art. 71 da 
Lei 13.303/16 e alterações. 

 
 

3. Motivação: 
 
 
 A contratação é imprescindível para garantir a regularidade trabalhista, previdenciária e operacional da 
COINPEL, especialmente no cumprimento das normas de medicina e segurança do trabalho. 
 
 A ausência de empresa especializada poderá ocasionar: 

• autuações administrativas pelos órgãos fiscalizadores;  

• multas por descumprimento das Normas Regulamentadoras;  

• passivos trabalhistas;  

• falhas no envio de eventos SST ao eSocial;  

• riscos à saúde dos empregados;  

• prejuízo à continuidade operacional da empresa.  

 A contratação proporcionará os seguinte benefícios: 

• conformidade legal imediata;  

• redução de passivos trabalhistas e previdenciários;  

• maior controle de saúde ocupacional;  

• agilidade nos exames periódicos e admissionais;  

• segurança jurídica institucional;  

• continuidade dos serviços públicos prestados pela COINPEL. 

 Trata-se, portanto, de serviço contínuo, essencial e obrigatório. 
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 O valor apresentado mostra-se compatível com os preços praticados no mercado regional para serviços 
equivalentes, conforme pesquisa de preços realizada e propostas obtidas. 
 
 Além da compatibilidade econômica, a contratação apresenta vantajosidade qualitativa em razão da 
estrutura assistencial e operacional disponibilizada. 

 Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação direta por dispensa de licitação, nos 
termos da Lei nº 13.303/2016, considerando a necessidade da contratação, a compatibilidade do preço com o 
mercado e o enquadramento legal aplicável.  
 
 
4. Fornecedor: 
 

 

 ASSOCIAÇÃO PELOTENSE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA (UCPEL- HOSPITAL UNIVERSITARIO 
SAO FRANCISCO DE PAULA), CNPJ nº. 92.238.914/0002-94, com sede à Rua Marechal Deodoro nº 1123, 
Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP. 96020-220. 

 
 

5. Razão da Escolha do Fornecedor (futura Fornecedora): 
 

 

Escolha da Associação Pelotense de Assistência e Cultura justifica-se em razão de: 
 

• reconhecida estrutura hospitalar e ambulatorial em Pelotas/RS;  

• credibilidade institucional e tradição regional na área da saúde;  

• capacidade técnica instalada para exames e avaliações ocupacionais;  

• equipe multiprofissional qualificada;  

• facilidade logística de atendimento local;  

• aptidão para atendimento integrado das demandas ocupacionais da COINPEL;  

• proposta compatível com as necessidades administrativas. 

Dessa forma, resta demonstrada a vantajosidade econômica da contratação. 

Dentre 3 (três) cotações registradas neste parágrafo, a Associação Pelotense de Assistência e Cultura 
forneceu o menor preço. 

 

Empresas – cotações apresentadas Valor total 
Assoc. Pelotense de Assist. e Cultura R$20,00 ( vinte reais) por colaborador. 

Sulclínica Saúde e Produtividade Empresarial R$21,94 (vinte e um reais e noventa e quatro centavos) por colaborador. 

GüthsMed R$90,00 (noventa reais) por colaborador (com NR1) 

 
 

6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução da prestação dos serviços: 
 
 
6.1. Requisitos do serviços a serem prestados: 
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6.1.1 – Serviços especializados em Saúde e Segurança do Trabalho, incluindo a elaboração e gestão do PCMSO, 
PGR e Laudos ocupacionais, garantindo à futura Contratante a conformidade com as Normas 
Regulamentadoras e com as exigências do E-Social. 

 
6.1.1.1 – Serviços inclusos 

 
I – Gestão mensal dos programas, incluindo o E-Social: 
 Contempla os envios dos eventos: S2220, S2240, S2210. 
 
II – Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR: 
 Documento obrigatório que identifica, avalia e controla os riscos existentes no ambiente de trabalho, 

estabelecendo medidas preventivas para garantir a segurança e saúde dos trabalhadores, incluindo 
formulários relacionados a NR-1. 

 
III – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO: 
 Programa responsável pelo acompanhamento da saúde dos colaboradores por meio de exames 

ocupacionais e ações de prevenção, conforme exigido pela NR-07.  
 
IV – Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT: 
 Laudo técnico que avalia a exposição dos trabalhadores a agentes nocivos no ambiente laboral, utilizado 

para fins previdenciários e de aposentadoria especial. 
 
V – Laudo de Insalubridade e Periculosidade – LIP: 
 Documento técnico que analisa se as atividades exercidas pelos colaboradores apresentam condições 

insalubres ou perigosas, conforme previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
 

§ 1º – As verreduras / medições necessárias para elaboração do PGR e Laudos Técnicos serão cobrados à 
parte, conforme necessidade, através de Ordem de Serviço emitida pela futura Contratada ; 

§ 2º – A mensalidade cobre todos os tipos de atendimento (adminissional, demissional, periódico, retorno ao 
trabalho, mudança de risco e avaliação médica ocupacional) nos casos em que se fizer necessário a realização 
de exames complementares como análises clínicas e de imagem, esses serão cobrados conforme tabela vigente 
da futura Contratada conforme Anexo a proposta da futura Contratada. 

§ 3º – Não é cobrada taxa de adesão. 
§ 4º – Quando houver atualização do PGR, haverá cobrança a parte para o envio dos formulários 

relacionados à NR-1. 
 
6.2. Requisitos da Futura Contratada: 
 

Para prestar os serviços a futura Contratada deverá: 
  

I - Ser empresa com atividade econômica pertinente com o objeto do presente Termo; 
  

II - Disponibilizar profissionais com as qualificações exigidas para fornecimento do objeto deste Termo de 
Dispensa. 

 
6.3. Requisitos da Equipe Técnica: 
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I - Os serviços descritos neste Termo de Dispensa, bem como aqueles que, ainda que não expressamente 
previstos, se façam necessários à plena execução do objeto contratado, serão de inteira responsabilidade 
da futura Contratada. Tais serviços deverão ser executados por profissionais por ela designados, inexistindo 
qualquer vínculo empregatício entre estes e a futura Contratante.  

 
II - A futura Contratada deverá conciliar os serviços com os prazos definidos no presente Termo. Deverá 

também dimensionar sua equipe para manter o nível de serviço contratado e alocar mais profissionais 
quando necessário dentro dos prazos acordados. 

 
III - As equipes constituídas para a prestação dos serviços à futura Contratante deverão ter amplo conhecimento 

e experiência profissional em suas respectivas áreas. 
 
6.4 Forma de Execução e Entrega de Serviços 
 

I - Os serviços serão executados em regime de empreitada por preço global/mensal, com autonomia técnica, 
administrativa e operacional da futura Contratada, que será integralmente responsável pela organização, direção 
e controle de suas atividades e de seus profissionais. 
 

II - Não haverá qualquer relação de subordinação jurídica entre os profissionais da futura Contratada e a futura 
Contratante, cabendo exclusivamente à Contratada a gestão de sua equipe, incluindo contratação, remuneração, 
supervisão e eventual substituição de profissionais. 
 
III - A prestação dos serviços não terá caráter personalíssimo, podendo a futura Contratada substituir seus 
profissionais a qualquer tempo, desde que mantida a qualificação técnica exigida. 
 
IV - Os serviços serão executados de forma: 

a) Sob demanda e programada, conforme cronograma acordado entre as partes; 

b) De forma presencial e/ou remota, conforme a natureza da atividade (ex.: avaliações in loco para PGR e 
LTCAT, gestão documental e envios ao eSocial de forma remota); 

c) Por meio de relatórios técnicos e documentos formais, devidamente assinados por profissionais 
legalmente habilitados, quando exigido por norma regulamentadora. 

V - Entregáveis mínimos: 

a)  Elaboração, implantação e revisão periódica do PGR 

Parágrafo únco - Em relação ao primeiro PGR a ser elaborado, o envio dos formulários relacionados 
à NR-1 será concedido sem custo adicional; 

b) Elaboração, execução e gestão do PCMSO, com emissão de ASOs; 

c) Elaboração e atualização do LTCAT; 

d) Envio e gestão dos eventos de SST no eSocial (S-2210, S-2220 e S-2240); 

e) Relatórios mensais de acompanhamento dos programas e indicadores de saúde e segurança; 
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f) Disponibilização de documentos e registros sempre que solicitados para fins de auditoria ou fiscalização. 

VI - Os prazos para entrega dos serviços e documentos deverão observar: 

a)  Os prazos legais estabelecidos nas Normas Regulamentadoras; 

b) Os prazos do eSocial; 

c) Cronograma acordado entre as partes. 

VII - A futura Contratada será a única responsável por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
fundiárias relativas aos seus empregados, não havendo qualquer solidariedade ou vínculo com a futura 
Contratante. 

VIII - A futura Contratante poderá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, limitando-se à verificação do 
cumprimento das obrigações contratuais, sem interferência na gestão da equipe da Contratada. 

 

7. Valor Contratado final: (inclusos custos relativos a assistência técnica, impostos, taxas, fretes, etc.) 
 
 

I - O valor da gestão dos programas será de R$20,00 (vinte reais) mensais por colaborador, atualmente futura 
Contratante possui 17 (dezessete) colaboradores para a gestão mensal totalizando assim, R$340,00 (trezentos e 
quarenta reais) mensais. 

Parágrafo único – estão incluídos na gestão na gestão mensal os programas de gerenciamento de riscos 
(PCMSO), controle médico de saúde ocupacional (PCMSO) e laudo técnico das condições do ambiente de 
trabalho (LTCAT) 

 
II – Serviços mediante solicitação por Ordem de Serviço da futura Contratante, medição de ruído R$235,00 
(duzentos e trinta e cinco reais) por medição e serviço de medição de luminância R$500,00 (quinhentos reais) 
por medição. 

III – Serviço de envio de formulários relacionados à NR-1, caso necessários, quando houver atualização do PGR, 
R$10,00 (dez reais) por colaborador. 

 

8. Pagamento: 
 
 

 Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mensalmente através de boleto bancário, transferência ou 
PIX, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao da prestação do serviço, contra nota fiscal-fatura emitida 
pela futura Contratada.  
 

 

9. Base legal: 
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 Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações. 
 

 

10. Da Ordem de Serviços e dos documentos de Habilitação: 
 

 

Com base no presente Termo, estando devidamente assegurada a verba orçamentária, que se 
providencie a elaboração do Contrato e sua assinatura, com base na Lei Federal 13.303/16 e alterações, e na 
proposta da futura Contratada, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou cópia autenticada, ou 
extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 

I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e 
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em: 
 

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física; 
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade; 
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do 
administrador; 
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado 
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso; 
f) no caso de sociedades empresárias, ato constitutivo, acompanhado de eleição de seus administradores, 
quando for o caso; 
g) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício; 
h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
i) termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação permitir 
a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16 

 
II - regularidade fiscal consistindo em: 
 

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

§ 1º –Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, mediante cópia 
autenticada por cartório competente ou por empregado da COINPEL, membro da comissão de licitação ou 
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br 
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou 
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. 

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que 
atualizado. 

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas 
pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet, sendo válidas independentemente de assinatura ou 
chancela de servidos dos órgãos emissores. 
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§ 4º – Se, por força de lei, a futura Contratada estiver dispensada da posse de alguns dos documentos 
elencados no presente item, conforme o caso, deverá apresentar declaração por escrito, neste sentido, 
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa. 

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos, 
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura Contratada. 

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura Contratada. 
 
Pelotas,RS, 07 de maio de 2026. 

 
 
 

  MARLISE SINIGAGLIA 

  Diretora-Presidente 
Ciente 

 
 
 
 
 

NATANIEL DA SILVA VIEIRA 
Diretor Administrativo e Financeiro 
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                                                                                            Pelotas, 06 de Maio de 2026 

 
 
COINPEL 
 
 
1. Apresentação 

A Sulclínica apresenta esta proposta para prestação de serviços especializados em Medicina 
Ocupacional e Segurança do Trabalho, com foco na prevenção de riscos, promoção da saúde 
dos colaboradores e cumprimento das normas legais vigentes (Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho). 

Nosso objetivo é oferecer um serviço completo, eficaz e personalizado, garantindo tranquilidade 
jurídica, produtividade e bem-estar no ambiente de trabalho. 

Módulo de Serviço Medicina Ocupacional que incluem os serviços descritos abaixo:  
 

✔​ PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos 

✔​ PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

✔​ PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário 

✔​ LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho 

✔​ Relatório Anual  

✔​ Convocações  

✔​ Monitoramento do Sistema de Saúde e Segurança   

✔​ Exames Clínico Ocupacionais. 

✔​ Serviços adicionais: Caso haja a necessidade de serviços adicionais que não estejam 
previamente especificados neste contrato, o cliente deverá entrar em contato conosco 
para negociação e definição das condições e valores correspondentes. 
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Serviços Oferecidos 

✅ PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos 

Identificação e controle dos riscos ocupacionais com base na NR-01, com elaboração e 
atualização do documento conforme as exigências legais. 

RISCOS PSICOSSOCIAIS: A NR-1 foi atualizada e, a partir de maio de 2026, é obrigatória a 
inclusão da avaliação de riscos psicossociais no PGR. 

➢​ Nosso contrato estará atualizado com essa exigência. Caso sua empresa tenha 
participação inferior a 60% dos funcionários por função/setor, o laudo será elaborado 
sem essa análise do risco psicossocial, com a devida observação da ausência de 
dados no documento. 

Após o envio da planilha preenchida, seus funcionários receberão um link via e-mail ou sms com 
o questionário de riscos psicossociais (obrigatório pela nova NR-1). 

Esse questionário será enviado a todos os colaboradores. 

⏰ Prazo para resposta: 6 (seis) dias úteis – improrrogáveis 

✅ É necessário que mais de 60% dos colaboradores de cada função/setor respondam, para 
garantir a validade da análise. 

 

✅ PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Implementação e execução do programa conforme NR-07, com planejamento anual, controle de 
exames, e orientações médicas. 

✅ PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário 

Elaboração e atualização contínua dos PPPs dos colaboradores, com base nos dados ambientais 
e médicos ocupacionais, conforme legislação previdenciária. 

✅ LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 

Emissão do LTCAT para fins previdenciários e de caracterização de aposentadoria especial, 
conforme avaliação técnica dos agentes nocivos. 

✅ Relatório Anual do PCMSO 

Emissão do relatório estatístico anual com base nas atividades e exames realizados, conforme 
exigido pela NR-07. 
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✅ Convocações Médicas Ocupacionais 

Gestão de convocações dos colaboradores para exames, com controle de prazos e notificações. 

✅ Monitoramento do Sistema de Saúde e Segurança  

Gestão digital e integrada através da plataforma de sistema de Saúde e Segurança, com acesso 
aos documentos, exames e históricos de cada colaborador. 

✅ Exames Clínicos Ocupacionais 

Realização dos exames: admissionais, periódicos, mudança de riscos ocupacionais, retorno ao 
trabalho e demissionais, com emissão dos atestados de saúde ocupacional (ASOs). 

✅ Exames Complementares   

Serão solicitados tendo em vista os riscos identificados no PGR – Programa de Gerenciamento 
de Riscos a ser formulado, cobrados a parte conforme anexo I.  
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 Condições Comerciais 

Valor mensal: R$21,94 (vinte e um reais e noventa e quatro centavos) por funcionário 
cadastrado, com mínimo de 06 (seis) taxas.(Ou seja, R$131,64 mensais até o sexto funcionário, 
a partir do sétimo será acrescentado o valor de R$21,94 por funcionário cadastrado) 
 
Em todos os módulos será cobrado taxa de inscrição correspondente a 50% (Ou seja R$10,97 
toda vez que um funcionário for inserido), do investimento mensal do funcionário cadastrado) 

Forma de pagamento: 

 📌 Primeira parcela: via PIX, com vencimento em até 10 dias após a assinatura. 

​
📄 A nota fiscal será emitida após a compensação do pagamento. 

​
🔁 As demais parcelas serão cobradas via boleto, com vencimento na data escolhida pela 
empresa. 

Prazo de vigência do contrato: 12 meses  

 

Vigência e Encerramento 

Esta proposta tem validade de 05 dias a partir da data de emissão. Após aprovação, será 
formalizado contrato com cláusulas específicas sobre responsabilidades, prazos, 
confidencialidade e demais obrigações. 

 
Obs: Salientamos que o início da vigência do seu contrato se dará em 11 de maio de 2026, 
no entanto as informações ao eSocial serão enviadas somente em junho/2026. 
 

 

Prazos de Entrega dos Documentos Técnicos e Liberação dos Atendimentos  

Os agendamentos de exames e demais atendimentos somente ocorrerão após a emissão 
dos laudos técnicos.  

Prazo de disponibilização dos laudos: 15 dias úteis. 

 

Contatos  

Para maiores esclarecimentos favor entrar em contato com nosso consultor Sr. Bruno, telefone 
(53) 98117-7666, (53) 3225-5855 ramal 5880, ou diretamente com nossa administração 
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Informações adicionais.  

💰  Início da prestação do serviços 

A confecção dos laudos terá início somente após: 

●​ Recebimento da planilha de dados cadastrais 
●​ Recebimento do questionário com mais de 60% de respostas 
●​ Pagamento da primeira parcela.  

 

📝  Planilha Cadastral  

Você receberá uma planilha de dados cadastrais para preenchimento.​
As informações solicitadas podem ser encontradas na folha de pagamento ou com o setor de 
contabilidade da sua empresa. 

​
⚠  ️ATENÇÃO: Os dados devem estar corretos, pois o sistema é integrado ao e-Social. 

 

 

📝 Exames Ocupacionais  

●​ Os exames só podem ser agendados após a elaboração dos laudos. 
●​ Os atendimentos serão realizados mediante agendamento prévio. 
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ANEXO I 

 

 Tabela Ref. Julho 2025 

Conveniados 

 

       Valores dos exames médicos e laboratoriais complementares para execução do PCMSO. 
  

Avaliação Psicossocial (c/ Med. Trab.)                                                 ​ ​ R$ 55,00 

2,5 Hexanodiona                                                                                           ​ R$ 37,58 

Ácido Hipúrico                                                                                             ​ R$ 15,31 

Ácido Mandélico                                                                                          ​ R$ 18,10 

Ácido Metil-etil-cetona                                                                               ​ R$ 32,26 

Ácido Metil-hipúrico                                                                                   ​ R$ 15,84 

Ácido Transmucônico                                                                                  ​ R$ 18,72 

Acuidade Visual                                                                                           ​ R$ 20,00 

Audiometria                                                                                                 ​ R$ 28,00 

Carboxihemoglobina                                                                                    ​ R$ 14,40 

Chumbo (sangue ou urina)                                                                          ​ R$ 25,92 

Cobre (na urina)                                                                                          ​ R$ 37,44 

ECG                                                                                                              ​ R$ 48,00 

EEG                                                                                                              ​ R$ 90,00 

EPF – Exame Parasit. De Fezes                                                                   ​ R$ 12,38 

Espirometria                                                                                                 ​ R$ 42,00 

Fator RH / Grupo Sanguineo                                                                                    R$ 11,52 

Gama-GT                                                                                                      ​ R$ 10,08 

              Hemoglobina – Glicosidade                                                                         ​ R$ 26,64 

Hemograma                                                                                                  ​ R$ 13.68 

Hemograma com Plaquetas                                                                         ​ R$ 14,40 

Plaquetas                                                                                                      ​ R$  4,32 

RX de Tórax                                                                                                 ​ R$ 78,68 

RX de Tórax AP+P                                                                                       ​ R$ 78,68 

TGO                                                                                                              ​ R$  8,64 

TGP                                                                                                               ​ R$  8,64 

GLICOSE                                                                                                                 R$  8,64 

 
Os valores apresentados acima podem sofrer reajustes sempre que houver alteração por 

parte dos prestadores de serviços, com aviso prévio de 30 (trinta) dias 
​  
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A partir de 20 colaboradores cadastrados e ativos na empresa no mês vigente, o
valor de qualquer plano fica com 20% de desconto.
O valor fixo mensal mínimo para qualquer plano é de R$ 200,00.
Este documento não tem validade de registro e é apenas uma forma objetiva e
prática de apresentar o orçamento. Entretanto, junto a esse documento, haverá
elaboração de contrato para firmar acordo entre as partes.

PLANOS

Observações de Acordo e
Contrato

(53) 99185-9953
lucas@guthsmed.com

R$ 30 / mês, por
colaborador

P L A N O  B Á S I C O :

P G R ,  P C M S O ,  L T C A T ,  C O N S U L T O R I A

E S P E C I A L I Z A D A ,  G E S T Ã O  D O  E S O C I A L

Saúde e Segurança para sua empresa prosperar.

R$ 90 / mês, por
colaborador

P L A N O  P R E M I U M :

B Á S I C O  +  E X A M E S  C L Í N I C O S  D E  A S O S

U N L I M I T E D

P L A N O  P R Ó S P E R O :

P R E M I U M  +  E X A M E S  C O M P L E M E N T A R E S  P A R A

C O L A B O R A D O R E S  U N L I M I T E D  ( D I S P O N Í V E L

A P E N A S  E M  P E L O T A S )

R$ 50 / mês, por
colaborador

Proposta de Valor

R$ 52,40 / mês,
adicional por
colaborador

P L A N O  C O N S U L T A S  M É D I C A S  :

C O N S U L T A S  M É D I C A S  C O M  C L Í N I C O  G E R A L

E  A C E S S O  A  E S P E C I A L I D A D E S  C O M  V A L O R E S

D I F E R E N C I A D O S   P A R A  C O L A B O R A D O R E S

U N L I M I T E D  ( D I S P O N Í V E L  A P E N A S  E M

P E L O T A S )

Parceiro/a: COMPANHIA DE INFORMATICA
DE PELOTAS
Aos cuidados do Sr Filipe

Até 20 vidas

Até 20 vidas

Até 20 vidas
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas
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